
CÂMARA MUNICIPAL
Campo Novo do gjrecis-MT.

COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LE N° 026/2015

• OBJETO: PROJETO DE LEI N° 026/2015, DE AUTORIA

DO PODER EXECUTIVO QUE ALTERA DISPOSITIVO

NA LEI N° 853/2001, QUE DISPÕE SOBRE REVISÃO
SALARIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO

NOVO DO PARECIS, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: VEREADOR WALDICLEY SILVA DOS REIS

1. RELATÓRIO:

Foi encaminhado a esta Comissão Projeto de Lei n°

026/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera aredação
do caput edo parágrafo único do art. 2°, da Lei n» 853/200i(art. 1°, do
projeto).

Ajustificativa da pretensão se encontra estampada na
Mensagem n° 029, de 02 de junho de 2.015, que encaminhou oProjeto de
Lei.

A Assessoria Jurídica, instada a se manifestar, se

pronunciou pela legalidade do Projeto, tendo, todavia, sugerido algumas
modificações, conforme parecer de fls.03/04.



W*WOF^O»ww*

CÂMARA MUNICIPAL
Campo Novo dqj^recis-MT.
FIN° i^

2. VOTO DO RELATOR:

Após minuciosa análise, manifesto no sentido de que

existe aptidão legal para atramitação do Projeto em análise, uma vez que
não há óbice legal ou constitucional.

3. VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto e acompanhando o voto do

vereador relator, a Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto em
face da consonância da proposição com as normas legais vigentes.

Sala das Comissões, em 29 de junho de 2.015.
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